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Programa: 
Ação: 
Localização: 
UO: 
Subtítulo: 
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Meta Física: 

Justificativa: 

6219- CAPITAL CULTURAL 

2843 - REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL MÚSICA NAS ESCOLAS 
99 - DISTRITO FEDERAL 

16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDER 
REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL MÚSICA NAS ESCOLAS - LEI 5.573/2015 

PROJETO REALIZADO 
1000 	Unidade: UNIDADE 

A presente emenda tem como óbjetivo garantir a previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, a realização do prójeto cultural música nas escolas, dando cumprimento à Lei n° 
5.573/2015. 
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